Programa Música Minas - Edital de Circulação Nacional
Período de Inscrição: 13 de abril a 15 de maio de 2009

1 - Da Apresentação

O Edital de Circulação Nacional é uma realização conjunta do Fórum da Música de Minas Gerais (Fórum) e da Secretaria de Estado de Cultura de Minas Gerais (SEC), e integra o Programa Música Minas, criado mediante o convênio SEC/AJU/2146/0/08, celebrado em 11 de dezembro de 2008. O período de inscrições é de 13 de abril a 15 de maio de 2009. A operacionalização e produção dos desdobramentos do presente Edital serão realizadas pelo Núcleo Gestor do Programa Música Minas, composto por representantes das entidades AMMIG (Associação Artística dos Músicos de Minas Gerais), AAMUCE (Associação dos Amigos do Museu Clube da Esquina), CMMI (Circuito Mineiro de Música Independente), COMUM (Cooperativa da Música de Minas) e SIM (Sociedade Independente da Música). A seleção das propostas adequadas aos objetivos do Edital será realizada por Curadoria independente indicada pelas entidades componentes do Fórum e pela SEC.
2 - Dos Objetivos

O Edital de Circulação Nacional do Programa Música Minas (Edital) tem por objetivo formar público para os artistas mineiros, estreitar relações culturais e comerciais e reposicionar nacionalmente a música produzida em Minas. Para tanto, realizará a circulação de artistas residentes em Minas Gerais por capitais brasileiras e oficinas em cidades do interior de Minas Gerais, no período de julho a dezembro 2009. 
3 – Público Alvo

Este Edital beneficiará 25 (vinte e cinco) artistas/grupos musicais promovendo 75 (setenta e cinco) espetáculos por todo o país e 25 (vinte e cinco) oficinas no interior do Estado. 
4 – Dos Recursos Financeiros
4.1 O projeto cobrirá todas as despesas com transporte entre as capitais, deslocamentos locais, hospedagem e alimentação em 03 (três) categorias de inscrição. Fornecerá ainda a infra-estrutura de sonorização e iluminação prevista no rider enviado no momento de inscrição no Edital, bem como realizará, em parceria com produções locais, a divulgação do espetáculo em cada cidade. Cada artista selecionado realizará 03 (três) apresentações em capitais nacionais, de acordo com a definição do Núcleo Gestor do Programa Música Minas. Como contrapartida, cada artista ou grupo fará, sem cachê, 01 (uma) vivência em formato de oficina, em 01 (uma) cidade do interior de Minas, na qual repassará o conhecimento profissional adquirido em sua trajetória. 
4.2 A montante destinado para o pagamentos dos cachês artísticos é de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais).
5 - Das Inscrições
5.1. As inscrições no Edital são gratuitas e podem ser realizadas a partir do preenchimento da Ficha de Inscrição (Anexo I) localizada no site www.musicaminas.com.br.
5.2. Poderá se inscrever todo e qualquer músico ou grupo musical, atuante em qualquer gênero musical, representado individualmente por integrante residente em Minas Gerais há pelo menos 02 (dois) anos, com respectiva comprovação, mediante inscrição de uma única proposta artística em seu nome, tornando-se o Proponente da inscrição. 
5.3. Poderá se inscrever toda e qualquer pessoa jurídica, de natureza prioritariamente cultural, com ou sem fins lucrativos, legalmente registrada em Minas Gerais há pelo menos 02 (dois) anos, representando propostas musicais relacionadas a um artista individual ou grupo. Uma mesma empresa poderá inscrever mais de uma proposta no presente Edital, desde que sejam propostas de indivíduos ou grupos artísticos diferentes, residentes em Minas Gerais há pelo menos 02 (dois) anos. A pessoa jurídica será a Proponente da inscrição.
5.4. As propostas serão inscritas em uma das seguintes categorias:
a) Renome – serão selecionados 05 (cinco) artistas/grupos. A verba total de cachês para as 03 (três) apresentações remuneradas será de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para cada artista/grupo selecionado. Os deslocamentos para outros estados da federação serão realizados por via aérea e em Minas Gerais, caso existam, por transporte rodoviário.
b) Destaque – serão selecionados 08 (oito) artistas/grupos. A verba total de cachês para as 03 (três) apresentações remuneradas será de R$ 12.000,00 (doze mil reais), por artista selecionado. Os deslocamentos para outros estados da federação serão realizados por via aérea e em Minas Gerais, caso existam, por transporte rodoviário.
c) Revelação – serão selecionados 12 (doze) artistas/grupos. A verba total de cachês para as 03 (três) apresentações remuneradas será de R$ 6.000,00 (seis mil reais), por artista selecionado. Todos os deslocamentos serão realizados por transporte rodoviário.
5.4.1 Todos os valores destacados no item 5.4 são brutos. Na ocasião da efetivação dos pagamentos pertinentes, serão descontados todos os impostos e encargos previstos na legislação vigente, conforme item 9.4.
5.5. Requisitos 
5.5.1. Não há restrições quanto à inscrição de trabalhos autorais ou versões, instrumentais ou cantados, não há restrições de estilo e os artistas podem ou não possuir registro fonográfico, inclusive com trabalhos gravados e distribuídos em qualquer mídia (CD, DVD, SMD, LP, EP, etc.) ou virtualmente. 

5.5.2. É de inteira responsabilidade do Proponente a escolha da categoria de inscrição, não sendo exigido nenhum tipo de comprovação. O critério utilizado é o de auto-enquadramento.

5.5.3. O número máximo de integrantes viajando por cada proposta inscrita será de até 06 (seis) pessoas, incluindo equipe de produção. Caso exista a necessidade de mais pessoas na proposta inscrita para viabilizar os espetáculos, os seus custos serão de inteira responsabilidade do Proponente.
5.6. Documentação exigida para inscrição da proposta
5.6.1. Pessoa Física: 01 (uma) cópia de CI e CPF, 02 (dois) comprovantes de residência, sendo 01 (um) do ano de 2007 ou anterior, não superior a 05 (anos), e 01 (um) comprovante atual.
5.6.2. Pessoa Jurídica com fins lucrativos: (01) uma Cópia do documento de identidade e do CPF do(s) representante(s) legal (is) da empresa; 01 (um)  Contrato Social, incluindo última alteração contratual; 01 (um) Cartão CNPJ e 01 (uma) procuração do Proponente ou grupo, com assinatura de todos os integrantes, autorizando ser representado pela pessoa jurídica em todas as etapas do Edital.

5.6.3. Pessoa Jurídica sem fins lucrativos: (01) uma Cópia do documento de identidade e do CPF do dirigente máximo da entidade; 01 (um) Estatuto Social e Ata de Posse da atual diretoria; 01 (um) Cartão CNPJ e 01 (uma) procuração do Proponente ou grupo, com assinatura de todos os integrantes, autorizando ser representado pela pessoa jurídica em todas as etapas do Edital.
5.6.4 Todos os proponente deverão anexar à documentação uma Declaração de Idoneidade (Anexo III) devidamente preenchida e assinada.
5.6.5  Toda a documentação legal exigida no item 5.6. deverá ser encadernada em um volume único, que será posteriormente embalado junto ao material artístico.
5.7. Material artístico

No ato de inscrição o Proponente deverá encaminhar: 

5.7.1. Itens obrigatórios:

a) 05 (cinco) fichas de inscrição devidamente preenchidas e assinadas;

b) 05 (cinco) CDs ou DVDs idênticos com no mínimo 02 (duas) e no máximo de 04 (quatro) músicas gravadas pelo artista Proponente;

c) 
d) 05 (cinco) releases (currículo profissional), digitados em papel branco A4, corpo 12, com o trabalho apresentado e trajetória do artista/grupo com no máximo 30 linhas, indicando inclusive links de internet;
e) 05 (cinco) Clippings (material de imprensa/eventos e espetáculos já realizados) com no máximo 10 páginas.
5.7.2. Itens opcionais:

a) DVD (vídeo clipe, show ao vivo, programa de TV);

b) CD comercial já gravado.

5.7.3. O material descrito no item 5.7.1. deverá ser encadernado em 05 (cinco) unidades separadas. Em cada uma delas, a ficha de inscrição será a folha de rosto, seguida do release (currículo) e o clipping. Em cada unidade serão acrescidos e anexados o CD ou DVD obrigatórios e, finalmente, cada um dos 05 (cinco) kits deve ser embalado separadamente em envelopes pardos. Cada envelope deverá ser identificado com o nome e endereço do artista/grupo e lacrado. As 05 (cinco) unidades lacradas, o material complementar opcional (CD comercial/ DVD extra) e a documentação legal solicitada no item 5.6. deverão ser embalados em 01(um) volume único, para só então ser postado.
5.7.4. O volume único contendo toda a documentação exigida nos item 5.6 e 5.7 será enviado pelos Correios, com Aviso de Recebimento (AR), para Edital de Circulação Nacional – Fórum da Música de Minas Gerais, Rua Visconde de Taunay, 267, sala 104, bairro São Lucas, CEP: 30240-300, até o dia 15 de maio de 2009 sendo esta a data final de postagem comprovada pelo carimbo do Correio. 
5.7.5. Serão automaticamente excluídos os envelopes com a data da postagem posterior a 15 de maio de 2009, sem direito a recurso.
5.7.6. Serão desabilitadas as inscrições que não cumprirem a solicitação de material obrigatório previstos nos itens 5.6. e 5.7.1.  
5.7.7. Nas propostas habilitadas a boa qualidade dos materiais apresentados é fundamental para a eventual classificação do artista. Recomenda-se que este material seja testado e verificado antes do seu envio. Material com má qualidade de gravação e/ou identificado incorretamente ou com impossibilidade de leitura não será avaliado, sendo imediatamente desclassificado. Cabe exclusivamente ao Núcleo Gestor julgar a qualidade da gravação ou a legibilidade dos textos apresentados. 

5.7.8. Não serão devolvidos os materiais, fotos, CDs, DVDs, clippings e documentos enviados para a inscrição, ficando o Núcleo Gestor, com o ato de inscrição, autorizado a utilizar o referido material na montagem de acervo cultural do Fórum da Música de Minas Gerais.
5.8. São vedadas as inscrições de projetos cujo proponente:
a) 
b) 
c) Esteja inadimplente junto à Secretaria de Estado de Cultura de Minas Gerais;
d) Seja parente em até terceiro grau de qualquer membro da Curadoria do presente Edital;

e) Possua no seu Contrato/Estatuto Social finalidade ou objetivo incompatível com o objeto deste Edital.
f) 
6- Critérios de seleção e resultados
6.1. A Curadoria será composta por 05 (cinco) profissionais de notória competência e experiência na área musical, selecionada pelas entidades que compõem o Fórum e pela SEC. Cada entidade componente do Fórum e a SEC, indicará uma lista tríplice totalizando 18 nomes, sendo vedada a participação de diretores das entidades, bem como servidores do quadro funcional da SEC. O Fórum e a SEC escolherão dentre os 18 nomes indicados, 5 curadores com perfil diversificado. O corpo curador poderá ser composto, por até 02 (dois) nomes de outros estados ou países. 
6.2. A Curadoria selecionará 25 (vinte e cinco) artistas dentre todos os inscritos nas 03 (três) categorias, mais 9 (nove) suplentes na hipótese de desistência ou desclassificação de algum dos selecionados, assim distribuídos: 02 (dois) suplentes para a categoria de Renome, 03 (três) suplentes para a categoria Destaque e 04 (quatro) suplentes para a categoria Revelação. 

6.3. A Curadoria fundamentará suas escolhas em critérios constituídos pela equipe de curadores em sintonia com os objetivos do presente Edital, definindo, inclusive, subdivisões específicas para cada categoria de inscrição conforme orientação da tabela abaixo: 
	 
	Categoria

	Critérios
	Renome
	Destaque
	Revelação

	Singularidade
	1 a 3
	1 a 5
	1 a 7

	Trajetória 
	1 a 5
	1 a 4
	1 a 3

	Produção
	1 a 5
	1 a 4
	1 a 3


Entende-se por Singularidade: autenticidade e ineditismo da proposta artística em suas dimensões poética, melódica, harmônica, rítmica e arranjos.
Entende-se por Trajetória: análise do percurso histórico, sua continuidade, os discos ou vídeos já produzidos, os eventos em que atuou, a coerência de propósitos artísticos, o volume de ações produzidas pelo tempo de existência artística.
Entende-se por Produção: a técnica, os recursos materiais e humanos mobilizados para a realização da produção musical sob análise e o resultado sonoro do conjunto dessas possibilidades. 
6.4. A participação como beneficiário de outras atividades do Programa Música Minas poderá ser considerada como critério de desempate, sendo favorecido o artista ainda não beneficiado.  

6.5. As decisões da Curadoria são soberanas, não cabendo qualquer tipo de recurso contra o resultado do julgamento e suas decisões. 

6.6. O resultado das propostas selecionadas pela curadoria será publicado no Diário Oficial do Estado, no site da Secretaria Estadual de Cultura e ainda, por correspondência eletrônica enviada às propostas vencedoras até o dia 10 de junho de 2009. 

7- Dos Procedimentos de Habilitação Final
7.1. O Proponente selecionado deverá confirmar a sua participação em até 10 (dez) dias úteis após a publicação no Diário Oficial do Estado com a entrega de toda a documentação legal exigida no item 5.2. abaixo, sob pena de desclassificação a critério da Curadoria e do Núcleo Gestor do Programa Música Minas. 

7.2. Para assinatura de contrato será exigido: 

7.2.1. Pessoa Física 

a) Cópia da carteira profissional expedida pela Ordem dos Músicos do Brasil do Selecionado;

b) Cópia do cartão de PIS ou PASEP ou NIT (INSS) do Selecionado;

c) Certidão de regularidade com o FGTS e INSS e Certidão Negativa de Débito – CND com a Receita Federal e Municipal (da cidade de origem do Selecionado).

7.2.2. Pessoa Jurídica: 

a) Certidão de regularidade com o FGTS e INSS e Certidão Negativa de Débito – CND com a Receita Federal, Estadual e Municipal.
7.3. Os documentos de habilitação deverão ser entregues dentro de volume único lacrado em envelope não transparente e fechado, contendo na sua parte externa a seguinte inscrição: 
a) Documentação de Habilitação – Edital de Circulação Nacional Música Minas; 
b) Nome do Selecionado (pessoa física ou jurídica) conforme inscrição realizada;
c) Nome artístico. 
7.4. Até 20 (vinte) dias úteis após a entrega de toda a documentação os selecionados receberão, no endereço eletrônico definido na ficha de inscrição, o contrato (Anexo II) de formalização da participação no projeto preenchido, bem como as instruções da produção para as apresentações.
7.5. O contrato, em 03 (três) vias, deve ser assinado pelo representante legal da proposta selecionada e por uma testemunha, rubricado em todas as suas páginas e devolvido com AR em até 05 (cinco) dias úteis para o seguinte endereço: Edital de Circulação Nacional – Fórum da Música de Minas Gerais, Rua Visconde de Taunay, 267, sala 104, bairro São Lucas, CEP: 30240-300.
8 - Das Apresentações

8.1. O Edital de Circulação Música Minas será realizado em parceria com instituições e entidades públicas e privadas brasileiras que realizam projetos consolidados e de grande significado para a música em seus estados. Após a seleção pela Curadoria do Edital de Circulação o Núcleo Gestor do Programa Música Minas fará contato e entendimento com os parceiros de cada estado para uma distribuição adequada ao contexto artístico e técnico de suas programações. 

8.2. As cidades por onde cada artista selecionado circulará e os detalhes de cada evento só serão conhecidos após o procedimento de envio das propostas aos gestores/programadores parceiros a partir do mês de junho de 2009. Caberá a estes gestores a decisão final sobre a escolha das locações de cada proposta artística selecionada, não cabendo questionamentos ou desistência por parte dos Selecionados. 
8.3. As apresentações poderão ser realizadas individualmente, agrupadas duas a duas em cada dia, ou em projetos coletivos, tais como Festivais. 

8.4. O Edital e suas parcerias cobrirão todas as despesas com transporte entre as capitais e as cidades pólo do interior de Minas, deslocamentos locais, hospedagem e alimentação para os selecionados nas 03 (três) categorias de inscrição. Fornecerá ainda a infra-estrutura de sonorização e iluminação prevista no rider enviado no momento de inscrição no Edital, bem como realizará, em parceria com produções locais, a divulgação do espetáculo em cada cidade.
8.4.1 Quando não realizadas pelos parceiros locais, as reservas de hotel, marcação de deslocamentos, bem como os locais onde farão suas refeições serão de responsabilidade exclusiva dos músicos ou grupos selecionados ou ainda, de suas respectivas produções. Para tanto, as despesas com hospedagem, alimentação e traslados serão remuneradas sob a forma de adiantamento obedecendo aos seguintes valores:

a) Hospedagem em capitais nacionais equivalente a R$110,00 (cento e dez reais) /dia;
b) Hospedagem em cidades mineiras equivalente a R$80,00 (oitenta reais) /dia;
c) Alimentação em capitais nacionais equivalente a R$60,00 (sessenta reais) /dia;
d) Alimentação em cidades mineiras equivalente a R$50,00 (cinquenta reais) /dia;
e) Traslados para aeroporto, hotel e local do evento (ensaios e show) equivalente a R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais)/dia;
f) 
8.4.2 As despesas com passagens aéreas e rodoviárias serão pagas com recursos do convênio e disponibilizadas aos músicos ou grupos selecionados, de acordo com o item 6.4. As datas e horários serão informadas oportunamente aos selecionados pelos participantes do Núcleo Gestor do Programa Música Minas.

8.4.3 Os recibos padronizados referente às despesas descritas em 8.4.1. e 8.4.2. serão preenchidos pelo Núcleo Gestor do Programa Música Minas de acordo com os dados do Selecionado e os requisitos do Convênio SEC/AJU/2146/0/08, sendo assinado por cada beneficiário.

8.5. As apresentações terão início a partir do dia 30 de julho de 2009 e serão comunicadas com o mínimo de 21 (vinte e um) dias de antecedência.
9- Do Pagamento 
9.1. Os pagamentos dos cachês artísticos deste Edital serão realizados após cada apresentação por meio de cheque nominal à pessoa física ou jurídica selecionada, em até 10 (dez) dias úteis a contar da data de entrega da Nota Fiscal ou GRPA, após a realização de cada espetáculo e em conformidade com as diretrizes do projeto. As demais despesas serão pagas antecipadamente.
9.2. Juntamente com a Nota Fiscal / GRPA, para obtenção dos recursos programados, deverá ser entregue pelo Selecionado:

a) Material comprobatório da realização do show/vivência/oficina tais como: clipping, fotos, material gráfico ou audiovisual;
b) Comprovante de embarque de passagens aéreas e eventuais passagens rodoviárias.
9.3. O pagamento da última apresentação remunerada será realizado somente após o cumprimento da contrapartida prevista no Edital, devidamente comprovada conforme item 9.2. 

9.4. Serão descontados todos os impostos e encargos previstos na legislação vigente, sejam para pessoas físicas ou jurídicas.
9.5. Seguros de viagem, de acidentes e de responsabilidade civil, caso existam ou sejam exigidos, serão de inteira responsabilidade do Selecionado pelo Programa.
10 – Da Contrapartida do Selecionado
10.1 – A contrapartida é obrigatória para todas as propostas selecionadas no presente Edital de Circulação.
10.2 – São itens obrigatórios da contrapartida:
a) Montagem de um pequeno estande – a ser fornecido pelo Núcleo Gestor - com produtos e material de divulgação dos artistas mineiros e do Programa Música Minas no dia de cada apresentação prevista;

b) 
c) Realizar uma oficina (vivência) de, no mínimo 2 horas, na cidade escolhida, versando sobre a carreira do artista selecionado, suas experiências profissionais ou ainda, sobre a sua música. 
d) Dar créditos ao Programa Música Minas em entrevistas, apresentações e demais mídias utilizadas na divulgação dos shows. 
11 – Dos Direitos Autorais
11.1. Os Proponentes são exclusiva e pessoalmente responsáveis pela originalidade das obras lítero-musicais e/ou musicais selecionadas, marcas, nomes e logomarcas apresentados exonerando o Fórum e a SEC de toda e qualquer responsabilidade civil ou criminal, respondendo por perdas e danos que os mesmos vierem a sofrer em caso de eventual contestação.
11.2. É de responsabilidade única, exclusiva e irrestrita do Selecionado (individual, grupo ou pessoa jurídica) a observância e regularização de toda e qualquer questão concernente aos Direitos Autorais, Conexos e de Imagem relativos aos materiais e obras lítero-musicais ou musicais, apresentadas para seleção no Edital, sob pena de desclassificação em qualquer fase do Projeto, sem prejuízo da responsabilidade civil e/ou criminal eventualmente apuradas. 

11.3. O ato de inscrição do Selecionado implica na plena concordância com a cessão, ao Fórum e à SEC, com exclusividade e sem limitação, da titularidade dos direitos patrimoniais de autor sobre a obra audiovisual originada de eventuais filmagens, podendo livremente dela usar e fruir para fins institucionais ou para exibição em rede pública, em todo território nacional, por transmissão e retransmissão, mediante os veículos de comunicação, em especial rádio e televisão e mídia eletrônica, o nome, imagem e voz do artista/grupo, em toda e qualquer atividade de divulgação e apresentação do projeto, que seja em exibições públicas ou privadas, circuitos fechados, aeronaves, navios, embarcações ou quaisquer outros meios de transporte, sempre para fins institucionais, e não comerciais, visando divulgação da imagem do Programa Música Minas e/ou sua publicidade, bem como a exibição em emissora pública de televisão para a apresentação do “Música Minas” a ser gravada com duração máxima de 60 minutos. Permite ainda a cessão do material produzido para outras entidades e parceiros para utilização com os mesmos fins previstos neste item.
11.4. O ato de inscrição do artista ou do representante do grupo resulta no licenciamento ao Fórum da Música de Minas Gerais e à Secretaria de Estado de Cultura, universalmente, em perpetuidade e/ou prazo máximo legal de proteção dos direitos audiovisuais patrimoniais, em caráter irrevogável e irretratável, de todos os direitos relativos à sua imagem e interpretação, nome, prenome, nome artístico, fotografias e dados biográficos, voz e sinais característicos, assim como os direitos conexos de interpretação, autorizando a utilização dos direitos licenciados em toda exibição da Obra Audiovisual, por todo e qualquer veículo, processo ou meio de comunicação e publicidade existentes ou que venham a ser criados, permitindo ainda, a sua cessão para entidades e parceiros com os mesmos fins previstos neste item.
12 – Disposições Finais

12.1. O Fórum da Música de Minas Gerais, caso haja necessidade, poderá realizar ajustes no regulamento estabelecido neste Edital, por meio de publicação no Diário Oficial de Minas Gerais e divulgação no portal: (www.musicaminas.com.br) respeitando as regras válidas para o atendimento feito em cada período, conforme referido no subitem 3.3.

12.2. Integram este Edital os seguintes Anexos:
a) Anexo I – Ficha de Inscrição;

b) Anexo II – Contrato de Participação;

c) Anexo III – Declaração de Idoneidade. 
12.3. Aos casos omissos aplicam-se as demais disposições contidas na legislação constante no preâmbulo deste Edital.
12.4. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do Edital, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, fica eleito, desde já, o foro de Belo Horizonte – MG, que será o único competente para dirimir e julgar todas e quaisquer dúvidas decorrentes do presente Edital, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.
Belo Horizonte,  24 de março de 2009
